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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana -
Núcleo de Apoio Operacional

 

Decisão FEAM/URA CM - CAF NAO nº. 1/2024
Belo Horizonte, 06 de agosto de 2024.

  

DECISÃO ADMINISTRATIVA FEAM/URA CM

SLA N° 1560/2021

 

 

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central Metropolitana - URA/CM, no uso de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso VII da Lei nº 21.972/2016 e art. 23 do Decreto nº
48.707/2023;

CONSIDERANDO o exposto no Ofício de comunicação e requerimento n° 93496227 peticionado pelo
solicitante no dia 29/07/2024;

Decide CANCELAR o Certificado n° 1560/2021 de Licença Ambiental Simplificado, modalidade
LAS/Cadastro, do empreendimento Mineração de areia - Deltamil Comércio EIRELI em Esmeraldas/MG.

Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Mateus Romao Oliveira, Chefe Regional, em 07/08/2024, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 94445172 e o
código CRC 8031F7C1.

Referência: Processo nº 2090.01.0022752/2024-62 SEI nº 94445172
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	12 – quinta-feira, 08 de Agosto de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/

CSET - SEJUSP/PAD Nº 212/2024
Processo Administrativo Disciplinar. Processado: L.B.S. MaSP 1.XX1.
X64-0, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Douglas Queiroz da Silva; Membros: Leandro da Silva 
Moreira e Clésio Marques Moreira.

Belo Horizonte, SEJUSP, 07 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 024/2024

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusada: 
A.A.S. MaSP 1.538.610-5, contratada por tempo determinado, na 
função de Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante:
Presidente: André Luiz Freitas; Membros: Rodnei Patrick Ribeiro e 
Frederico Campos Santana.

Belo Horizonte, SEJUSP, 07 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 025/2024

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
C.C.S.R. MaSP 1.XX2.X65-0, contratado por tempo determinado, na 
função de Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante:
Presidente: Alan Santos Oliveira; Membros: Gabriella Cássia Monte 
Alves e Felipe Rodrigues Horta.

Belo Horizonte, SEJUSP, 07 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 026/2024

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
A.F.M.N. MaSP 1.XX6.X46-1, contratado por tempo determinado, na 
função de Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: 
Presidente: Joelson Fontes Dias; Membros: Luciana Cotta Vilena e 
Elitra Alvino Amaral.

Belo Horizonte, SEJUSP, 07 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 027/2024

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
M.R.A.F. MaSP 1.XX7.X58-5, ex-prestador de serviços, na função de 
Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: 
Cristiano Augusto Vieira Dias; Membros: Ulysses Vilasboas Silva e 
Ivan Andrade de Souza.

Belo Horizonte, SEJUSP, 07 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 028/2024

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
W.G.S.J. MaSP 1.XX6.X74-2, ex-prestador de serviços, na função de 
Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: 
Guilherme Rasmussen Codinhoto; Membros: Denis José Antônio de 
Souza e Duarte Carvalho Minighin.

Belo Horizonte, SEJUSP, 07 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 029/2024

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusado: 
D.S.R. MaSP 1.XX8.X77-2, contratado por tempo determinado, na 
função de Agente de Segurança Socioeducativo. Comissão Processante: 
Presidente: Ronaldo Figueiredo Lira; Membros: Anderson Daniel 
Pimenta e Ana Lucia Pereira dos Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 07 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 030/2024

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusados: 
B.G.F. MaSP 1.XX2.X15-8, F.F.A.J. MaSP 1.XX2.X08-3 e K.H.B.O. 
MaSP 1.XX2.X44-8, ex-prestadores de serviço, na função de Agente de 
Segurança Penitenciário. Comissão Processante:
Presidente: Juliana Gonçalves Cherin; Membros: Luciana Ota Vieira e 
Isabel de Oliveira Araújo.

Belo Horizonte, SEJUSP, 06 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PDS Nº 031/2024

Processo Disciplinar Simplificado. Decreto n° 47.788/2019. Acusada: 
B.T.C.A. MaSP 1.XX2.X56-7, ex-prestadora de serviço, na função de 
Agente de Segurança Penitenciário. Comissão Processante: Presidente: 
Savano Junger Froede; Membros: Antônio Rodolpho Junger Filho e 
Arthur Coutinho Silva.

Belo Horizonte, SEJUSP, 07 de agosto de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
07 1976106 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Coordenadora Regional de Administração e Finanças da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata, designada para 
responder pela URA ZM, conforme ato publicado em 24/07/2024, torna 
público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Município de Canaã, Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais 
coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, 
inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Canaã/MG, PA SLA 
nº 2042/2020, Classe 2. Motivo: não apresentação de informação 
complementar.

 (a) Silvia Cristiane Lacerda Barra 
Coordenadora Regional de Administração e Finanças de Meio 

Ambiente da Zona da Mata, designada para responder pela Unidade 
Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata da Fundação 
Estadual do Meio Ambiente, conforme ato publicado em 24/07/2024

07 1975956 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Cláudio 
Junqueira Ferraz de Almeida - Fazenda Santa Rita, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento, Carmo de Minas/MG, PA nº 1415/2024, Classe 3.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Mineração Chapada 
das Perdizes Ltda., Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de 
revestimento, Ingaí e Luminárias/MG, PA nº 1418/2024, Classe 3. 
*Município de Andradas - ETE - Lot. Veredas da Serra e Veredas 
da Serra II, Estação de tratamento de esgoto sanitário, Andradas/
MG, PA nº 1422/2024, Classe 2. *Santa Maria Ecologic Ltda., 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto 
agrotóxicos, Pouso Alegre/MG, PA nº 1423/2024, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: *Mineração JS Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais 
metálicos, exceto minério de ferro, Fortaleza de Minas/MG, Processo 
nº 1961/2023, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Calcinação Vitória Ltda., Extração de rocha para produção 
de britas, Passos/MG, PA nº 1158/2024, CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

 (a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
07 1976239 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o encerramento do Termo de Ajustamento 
de Conduta do processo abaixo identificado.
1) Ambev SA, fabricação de refrigerantes (inclusive quando associada 
à extração de água mineral) e de outras bebidas não alcoólicas, 
exceto sucos, Sete Lagoas/MG, AI 309162/2023, Processo SEI/Nº 
1370010030723/2023-93. Motivo: encerramento do prazo de vigência.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/Cadastro: 1) 
Mineração de Areia – Deltamil Comércio Eireli, extração de areia e 
cascalho para utilização imediata na construção civil, Esmeraldas/MG, 
processo nº 1560/2021, Classe 2. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Mateus Romão Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
 *Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Rede Peixe 
Bravo Sete Lagoas Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Sete 
Lagoas/MG, Processo nº 1414/2024, classe 2.

 (a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
07 1976071 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
 - LAS RAS: 1) José Carlos dos Reis - Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos e Estrada para transporte de minério/
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários - Fruta de 
Leita/MG, nº da licença: 67 PA/nº 67/2024, Classe 2. Concedida com 
condicionantes. Válida até: 19/02/2034, do responsável José Carlos dos 
Reis, CPF 026.xxx.xxx-xx para o novo titular Renato Braz de Oliveira 
Mineração., CNPJ 52.041.485/0001-65.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas
07 1976257 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Norte de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 do 
Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 25041/2024, Usuário: Rima Industrial S.A., Capitão Enéas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 0603401/2024.*Processo 
n° 51043/2022, Usuário: Gerdau Aços Longos S.A., Buritizeiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 0603513/2024.*Processo 
n° 51044/2022, Usuário: Gerdau Aços Longos S.A., Buritizeiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 0603514/2024.*Processo n° 
51045/2022, Usuário: Gerdau Aços Longos S.A., Santa Fé de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 0603515/2024.*Processo 
n° 51046/2022, Usuário: Gerdau Aços Longos S.A., Buritizeiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 0603517/2024.*Processo n° 
51047/2022, Usuário: Gerdau Aços Longos S.A., Buritizeiro, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 0603520/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 07 de Agosto de 2024.

07 1976204 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Jequitinhonha, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 do 
Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 04673/2021, Usuário: Edgard Pigatti - Chácara Paraná 
2, Diamantina, Deferido, Portaria n° 0403534/2024. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas decisões estarão 
disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Diamantina, 07 
de Agosto de 2024.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica o interessado abaixo 
relacionado da decisão proferida no processo administrativo de Outorga 
de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1401420 publicada em 03/03/2023. Outorgados: 
Primavera Agronegócios LTDA - CNPJ: 13.050.677/0001-86, Leomir 
Camargos dos Santos - CPF: 058.***.***-** e Antônio de Jesus das 
Graças - CPF: 010.***.***-**. Onde se lê: Volume máximo mensal 
(m³): 33.480,00 (nos meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, 
outubro e dezembro), 30.240,00 (no mês de fevereiro), 32.400,00 (nos 
meses de abril, junho, setembro e novembro). Leia-se: Volume máximo 
mensal (m³): 170.748,00 (nos meses de janeiro e dezembro), 141.372,00 
(no mês de fevereiro), 60.473,25 (nos meses de março, maio, julho, 
agosto e outubro), 58.522,50 (nos meses de abril, junho e setembro) e 
144.585,00 (no mês de novembro). Município: Angelândia – MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta 
e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Diamantina, 07 de Agosto de 2024.

07 1975870 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos *Processo n° 
11588/2024, Usuário: Jose Edson Calheiros, Martinho Campos, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203536/2024.*Processo n° 
29855/2024, Usuário: Mariana Gabarra Tavares Reis Teixeira, Oliveira, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203537/2024.*Processo n° 
12842/2024, Usuário: Luiz Henrique Meireles Vasconcelos, Cascalho 
Rico, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203539/2024.*Processo 
n° 35032/2024, Usuário: Hernane Afonso Machado, Pompéu, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203540/2024.*Processo 
n° 24267/2024, Usuário: Posto Santa Edwiges Petróleo Ltda, Arcos, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1203542/2024.*Processo 
n° 18317/2024, Usuário: Associação dos Moradores do Residencial 
Lagoa Verde, Ijaci, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1203543/2024.*Processo n° 24595/2024, Usuário: Thiago Henrique de 
Sá Guedes, Felixlândia, Deferido, Portaria n° 1203544/2024.*Processo 
n° 30957/2024, Usuário: Luciano Heleno da Silva, Pompéu, Deferido, 
Portaria n° 1203545/2024.*Processo n° 28898/2024, Usuário: Betel 
MG - Condomínio Estância dos Ipês Ltda, Caetanópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1203546/2024.
Cancelamento
Cancela-se a retificação da portaria nº.1200215/2022 publicada dia 
06/08/2024.Onde se lê: Outorgado: José Teodoro de Sousa. CPF: 
127.***.***-**. Leia-se: Outorgado: Dênis Campos de Sousa.​​​​​​ CPF: 
040.***.***-**. Município: Pompéu– MG.
Retificação
Retifica-se a portaria nº. 1206830 publicada dia 08/08/2019. 
Outorgado: José Adelmo Lino da Silva. CPF: 695.***.***-**. Onde se 
lê: Município: Pitangui. Leia-se: Município: Martinho Campos – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 07 de Agosto de 2024.

07 1976098 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário de 

Minas Gerais - Arsae-MG
Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

A Diretora-Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais 
exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, ROMULO JOSÉ SOARES MIRANDA, MASP 1371603-0, do 
cargo de provimento em comissão DAI-36 AR1100012, a contar de 
1/8/2024.

A Diretora-Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais 
exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARCOS 
DE O.WENCESLAU JUNIOR, MASP 1566835-3, do cargo de 
provimento em comissão DAI-22 AR1100172.

A Diretora-Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais nomeia, 
nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 
1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto 
nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, MARCOS DE O.WENCESLAU 
JUNIOR, MASP 1566835-3, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-36 AR1100012, de recrutamento amplo, para chefiar a Gerência 
de Fiscalização Econômica.

07 1976190 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Camila Barbosa Neves

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE

Nº 10.968, DE 6 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a retificação da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
10.690, de 26 de dezembro de 2022, publicada em 29 de dezembro de 
2022, que trata do posicionamento em tabelas de subsídio da servidora 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrante 
das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder 
Executivo.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e o 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, considerando o disposto no Decreto nº 45.527, de 
30 de dezembro de 2010, e no Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro 
de 2012,
RESOLVEM:
Art. 1º — Retificar o Masp da servidora Lourdes Cristina da Silva para 
345.118/4 constante no Anexo I da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
nº 10.690, de 26 de dezembro de 2022.

Belo Horizonte, 6 de agosto 2024.
CAMILA BARBOSA NEVES

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

IGOR DE ALVARENGA OLIVEIRA ICASSATTI ROJAS
Secretário de Estado de Educação

07 1975937 - 1

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE 
Nº 10.970, DE 6 DE AGOSTO DE 2024  

Dispõe sobre a retificação da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
10.898, de 12 de março de 2024, publicada em 16 de março de 2024, 
que trata do posicionamento em tabelas de subsídio da servidora do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrante 
das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder 
Executivo. 

A  SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO  e o  SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no 
uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto no 
Decreto nº 45.527, de 30 de dezembro de 2010, e no Decreto nº 45.905, 
de 03 de fevereiro de 2012, 
RESOLVEM: 
Art. 1º — Retificar o Anexo III da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
nº 10.898, de 12 de março de 2024, na parte que se refere a servidora 
Enaege Bueno Furtado, Masp 1052335/ 5, da seguinte forma: 
Onde se lê:  Situação em 01.01.2015 revista (Lei nº 19.837 de 
2011), PEB II, C 
Leia-se: Situação em 01.01.2015 revista (Lei nº 19.837 de 2011), PEB 
II, D 

Belo Horizonte, 6 de agosto de 2024. 
CAMILA BARBOSA NEVES 

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 

 IGOR DE ALVARENGA OLIVEIRA ICASSATTI ROJAS 
Secretário de Estado de Educação 

07 1976218 - 1

 RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 079, DE 1º DE AGOSTO DE 2024
 INSTITUI O COMITÊ DE RISCOS E CONTROLES (CRC) DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
no uso de suas atribuições previstas no § 1º, inciso III, do art. 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, tendo em vista o disposto 
no Decreto Estadual nº 48.419, de 16 de maio de 2022, no Plano de 
Integridade da Seplag, aprovado pela Resolução Seplag nº 110, de 26 
de dezembro de 2018, e na Resolução Seplag nº 103, de 04 de dezembro 
de 2023;
 RESOLVE:
 Art. 1º - Fica instituído o Comitê de Riscos e Controles (CRC) da 
Seplag, que tem como competências supervisionar, aprovar, orientar e 
propor melhorias para a gestão de riscos e controles da Secretaria.
 Art. 2º - O CRC da Seplag será composto pelos seguintes agentes 
públicos:
 I - Pelo Gabinete: Luciana Vianna de Salles Drumond, MASP 
668.551-5, e Caio Magno Lima Campos, MASP 1.161.932-7;
II – Pela Assessoria Estratégica: Diana Coelho Ribeiro, MASP 
753.329-2;
 III - Pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento: Viviane 
Gonçalves Porto Nascimento, MASP 752.868-0;
IV - Pela Subsecretaria de Inovação e Gestão Estratégica: Solimar 
Assis, MASP 279.088-9;
V - Pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas: João Felipe Kehdi Pereira 
Silva, Masp: 752.866-4;
VI - Pela Subsecretaria de Transformação Digital e Atendimento ao 
Cidadão: Maildes Junqueira, MASP: 1.168.454-5;
VII – Pela Subsecretaria de Compras Públicas: Cecília Bouissou Morais 
Soares, MASP: 1.514.890-1;
VIII – Pela Subsecretaria de Logística e Patrimônio: Giullia Mendes 
Carvalho de Almeida, MASP: 1.489.484-4;
IX - Pela Intendência da Cidade Administrativa: Maria Virgínia Sena 
Tomich, MASP 1.204.592-8;
X - Pela Subsecretaria de Gestão e Finanças: Amanda Rodrigues 
Guimarães, MASP 752.783-1;
XI – Pela Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito: Wettna 
Márcia Lages Ferreira, MASP 1.164.138-8.
XII – Pela Controladoria Setorial da SEPLAG: João Pedro Rettore 
Bernardes, MASP 753.006-6, designado como Secretário-Executivo 
do CRC.
§ 1º - Poderão participar das reuniões do Comitê novos agentes 
convidados, a fim de subsidiar tecnicamente a discussão e a execução 
das atividades.
§ 2º - Os integrantes do CRC, poderão, quando necessário, ter parte 
de sua carga horária semanal reservada para o desenvolvimento das 
suas atribuições.
Art. 3º - O CRC será coordenado pela Controladoria Setorial da Seplag 
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação desta 
Resolução.
§ 1º - A Controladoria Setorial, enquanto coordenadora, contribuirá 
metodologicamente com as discussões e atividades, mas não terá poder 
de voto nas escolhas do Comitê.
§ 2º - Findado o prazo estabelecido no caput deste artigo, caberá à 
autoridade máxima da Seplag reavaliar a continuidade da responsável 
pela coordenação ou a transição para outra área, ao seu critério.
Art. 4º - Fica instituída a Secretaria-Executiva do CRC, a qual 
competirá:
I - promover os trabalhos administrativos necessários ao funcionamento 
do CRC; 
II - receber, preparar, dar tramitação, expedir e arquivar a documentação 
relativa ao CRC; 
III - elaborar as atas das reuniões; 
IV - enviar aos membros do CRC a ata das reuniões para análise, 
realização de considerações e, após o prazo determinado, inserção 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) para assinatura dos 
presentes; 
V - manter arquivos das atas, dos atos e documentos produzidos e 
aprovados no âmbito do CRC, bem como de outros documentos que 
guardem pertinência com suas atividades; 
VI - administrar a agenda do CRC e expedir correspondências, 
convocações e demais expedientes de interesse de seu funcionamento; 
VII - divulgar, com apoio da Assessoria de Comunicação, os assuntos 
referentes aos trabalhos do CRC; 
VIII - executar outras atribuições cometidas pela Coordenação do CRC 
e solicitar apoio aos membros do Comitê, quando necessário; 
§ 1º - A Secretaria-Executiva contribuirá para o trâmite das atividades 
do CRC, mas não terá poder de voto nas reuniões ordinárias e 
extraordinárias.
Art. 5º - Os gestores de riscos das unidades da Seplag darão apoio à 
execução das ações desenvolvidas no âmbito do CRC.
Parágrafo único - Nas ações que demandarem cooperação, poderá o 
CRC solicitar apoio técnico e fornecimento de informações a qualquer 
unidade da Seplag.
Art. 6º - O CRC se reporta diretamente à autoridade máxima da Seplag 
e detém todas as prerrogativas necessárias à atuação independente e 
imparcial.
Art. 7º - As regras, prazos e ações do CRC serão elaborados pelos 
membros do Comitê.
Art. 8º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Art. 9º - Revoga-se a Resolução Seplag nº 104, de 5 de dezembro de 
2023.

 Belo Horizonte, 1º de agosto de 2024.
 Camila Barbosa Neves

 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão
 (assinado digitalmente em 02 de agosto de 2024)

07 1975893 - 1

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/SEE
Nº 10.967, DE 6 DE AGOSTO DE 2024 

Dispõe sobre a retificação da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 
10.522, de 3 de fevereiro de 2022, publicada em 08 de fevereiro de 
2022, que trata do posicionamento em tabelas de subsídio da servidora 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, integrante 
das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica do Poder 
Executivo. 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO e o 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
conferidas pelo inciso VI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, considerando o disposto no Decreto nº 45.527, de 
30 de dezembro de 2010, e no Decreto nº 45.905, de 03 de fevereiro 
de 2012, 
RESOLVEM: 
Art. 1º — Retificar o Anexo V da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
nº 10.522, de 3 de fevereiro de 2022, na parte que se refere à servidora 
Vandalcy Gomes de Araújo, Masp 850841/ 8, da seguinte forma: 
Onde se lê: Situação em 01.01.2015 (Lei nº 19.837 de 2011), PEB, 
Nível II, Grau P 
Leia-se: Situação em 01.01.2015 (Lei nº 19.837 de 2011), PEB, Nível 
I, Grau P 

Belo Horizonte, 6 de agosto de 2024. 
CAMILA BARBOSA NEVES 

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 

IGOR DE ALVARENGA OLIVEIRA ICASSATTI ROJAS 
Secretário de Estado de Educação 

07 1976229 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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